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CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA  

 
EDITAL Nº 004/2019 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SOLENIDADE DE 

DIPLOMAÇÃO DOS ELEITOS NO PROCESSO DE ESCOLHA 

EM DATA UNIFICADA PARA MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA – PB – 

QUADRIÊNIO 2020/2023. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA DE MÃE D’ÁGUA- PB, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Federal nº. 8.069/90 – ECA e na forma da Lei Municipal n° 

138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997 com alterações dadas pela Lei 

Municipal n° 399/2012, de 20 de novembro de 2012, TORNA 

PÚBLICO O PRESENTE EDITAL de convocação para solenidade 

de diplomação dos eleitos no Processo de Escolha em Data Unificada 

dos membros do Conselho Tutelar do Município de Mãe D’Água – PB. 

 

1.De acordo com as regras do artigo 20 da Resolução do 

CMDCA Nº 005/2019, de 03 de outubro de 2019, após proclamado o 

resultado final do Processo de Escolha, o Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente convoca para solenidade de 

diplomação dos eleitos no Primeiro Processo de Escolha em Data 

Unificada dos membros do Conselho Tutelar do município de Mãe 

D’Água – PB. 

 

2. A diplomação dos eleitos é etapa classificatória prevista no 

artigo 20 da Seção V da Resolução do CMDCA Nº 005/2019, de 03 de 

dezembro de 2019, e será realizada no próximo dia 25 de outubro de 

2019, às 10:00 horas, no Auditório Professora Lucinda de Souza Justo, 

localizado na Rua Pedro Nunes Trindade, S/N, Centro, Mãe D’Água – 

PB. 
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